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cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação a juízo.

22 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Maria
Cardoso Saraiva. — O Oficial de Justiça, José Cordeiro Vintém.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 1167/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Teixeira Cruz, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Pombal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 446/03.2GTLRA, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos José Fernandes Franco, filho de António Dias Franco e de
Maria da Encarnação Fernandes, natural de Portugal, Arganil,
Pombeiro da Beira, Arganil, nascido em 2 de Fevereiro de 1955,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 4001239-5, com domi-
cílio na Rua Barão Sabrosa, 192, 3.º, retaguarda, 1900-094 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Julho de 2003, por
despacho de 16 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Teixeira
Cruz. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima R. G. Covas.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL

Aviso de contumácia n.º 1168/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Faria, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Ponta do Sol, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º
do Código Penal), n.º 135/00.0PAPTS, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Luís Jardim Ornelas, filho de Agostinho
Jardim Orneias e de Maria Zulmira de Jesus Jardim de Orneias,
natural de São Pedro, Funchal, nascido em 19 de Setembro de
1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12045419, com
domicílio na Rua do Padre António Sousa da Costa, Garachico de
Cima, 0325 Estreito de Câmara de Lobos, condenado, em 4 de
Abril de 2000, em 90 dias de multa à taxa diária de 500$, o que
perfaz o montante global de 45 000$, transitado em julgado em
2 de Maio de 2000, pela prática de um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Março de 2000, por
despacho de 11 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por pagamento integral da pena de multa em
que foi condenado.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Faria. —
O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.

Aviso de contumácia n.º 1169/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Faria, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Ponta do Sol, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 101/98.3TAPTS, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Roberto Evangelista Gomes da Silva, filho de João do Ro-
sário Jesus Silva e de Matilde Gomes Silva Bairos, natural do
Funchal, São Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 18 de Outubro de 1978, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12149527, com domicílio no sítio da Raposeira do Luga-
rinho, Fajã da Ovelha, 9370 Calheta, por se encontrar acusado da
prática de um crime de violação agravada, previsto e punido pe-
los artigos 164.º e 177.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 24 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da

totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Faria. —
O Oficial de Justiça, Fernando Ribeiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 1170/2006 — AP. — O Dr. João
Miguel Vieira de Sousa, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ponte de Lima, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 465/98.9GTVCT, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Barros de Macedo, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 101284227, emitido no dia 31 de Julho
de 1996, filho de José Augusto Vieira de Macedo e de Irene Mar-
ques de Barros, com residência no lugar de Esmorigos, Rebordões
Souto, Ponte de Lima e actualmente ausente em parte incerta, o
qual foi em 10 de Janeiro de 2000, condenado pela prática do cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conju-
gados com os artigos 121.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1, do Código da
Estrada, praticado em 28 de Setembro de 1998, na pena de 150 dias
de multa à taxa diária 2,49 euros, no total de 374,10 euros, e ain-
da nas custas do processo, foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Novembro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão imediata
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração de con-
tumácia e a proibição de obter a renovação do respectivo bilhete
de identidade, certificado do registo criminal, passaporte, certidão
de assento de nascimento, carta de condução, bem como obter
certidões efectuar registos ou praticar quaisquer outros actos jun-
to de autoridades públicas, nomeadamente repartições de finanças,
cartórios notariais, conservatórias dos registos civis, predial, comer-
cial e de automóveis, Direcção-Geral de Viação, governos civis,
câmaras municipais e juntas de freguesia.

23 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, João Miguel
Vieira de Sousa. — A Oficial de Justiça, Teresa Saraiva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE SOR

Aviso de contumácia n.º 1171/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Batista, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponte de Sor, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 450/01.5GDALM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Hugo Miguel Nogueira Fonseca, filho de Nuno Miguel
Fonseca e de Ana Maria da Costa Nogueira, natura de Almada,
Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Setembro
de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 12340918, com domi-
cílio no Estabelecimento Prisional de Caxias, Central, Caxias,
2784-513 Paço de Arcos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, praticado em 9 de Julho de 2001, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por des-
pacho de 20 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter procedido à notificação do arguido.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de
Fátima Batista. — A Oficial de Justiça, Maria do Rosário S. Paulo
Duro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 1172/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Clara Maia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Portalegre, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 24/03.6GGPTG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Marcos Couto de Castro, filho de Lasaro Rodrigues de Castro e
de Olga Altina do Couto, natural do Brasil, de nacionalidade brasi-
leira, nascido em 1 de Fevereiro de 1976, passaporte n.º CK962419,
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licença de condução n.º 160318281, com domicílio na Rua Comen-
dador Matos Rosa, 11, Alter do Chão, 7440 Alter do Chão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º,
n.º 1, e 69.º, n.º 1, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em
22 de Outubro de 2002, por despacho de 17 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Clara
Maia. — O Oficial de Justiça, Hélder Biga de Deus.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 1173/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 5008/94.0TAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Manuel da Silva dos Santos Fon-
seca, filho de Carlos Alexandrino dos Santos Fonseca e de Maria
Rita Beires de Carvalho e Silva Fonseca, natural de Paranhos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Maio
de 1955, titular do bilhete de identidade n.º 3308453, com domi-
cílio na Avenida de Francelos, 800, 1.º, direito, trás, Gulpilhares,
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 23 de
Setembro de 1994, por despacho de 23 de Setembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado em juízo.

26 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 1174/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juiz de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 11737/03.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Conceição Rosa Ferreira, filha de
Leandro Ferreira e de América Rosa, natural do Porto, Bonfim,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Março
de 1962, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10234258, com
domicílio na Rua Simão Bolívar, 221, habitação 11.4, 4470 Maia,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de
Abril de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 31 de Outu-
bro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto em todas as contas bancá-
rias em que figure como único titular.

14 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Sandra Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 1175/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 3146/03.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Sandra Marinela Ferreira Silva, filha de
Samuel Pascoal Silva e de Maria Manuel Silva, de nacionalidade
angolana, nascida em 2 de Agosto de 1973, passaporte n.º P1473643,
com domicílio na Rua Álvaro Castelões, 236, 2.º, trás, Porto, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de

Dezembro de 2002, por despacho de 11 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimina-
lização.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Joana Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 1176/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 21114/93.6JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rogério Alves, filho de Francisco Alves
e de Maria Luísa de Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Dezembro de 1950, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4162789, com domicílio na Quinta da Malavada, Arre-
gaça, Santo António dos Olivais, 3030 Coimbra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, praticado em 7 de Julho de 1993, por despacho de 11 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Joana Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 1177/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 17937/96.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Humurano Dourado Almy, filho de João
Dionísio Almy e de Maria da Glória Dourado Almy, nascido em
5 de Abril de 1969, solteiro, com domicílio na Rua Manuel Ban-
deira, 147, Ap. 2, Lordelo do Ouro, Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
praticado em 13 de Abril de 1996, por despacho de 11 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Joana Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 1178/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 16955/95.2JAPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria da Conceição Alves Teixeira, fi-
lha de Fausto da Cunha Teixeira Júnior e de Maria Alice Alves
Marinho, nascida em 20 de Maio de 1963, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 6284387, com domicílio na Avenida Ca-
milo de Matos, 291, Vale de Cambra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado
em 30 de Setembro de 1995, por despacho de 11 de Novembro de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Joana Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 1179/2006 — AP. — O juiz de
direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1004/93.3TBPRT-A (este processo teve origem no processo
n.º 1114/94 da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto) pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor
Manuel Ferreira de Oliveira, filho de José Fonseca Oliveira e de
Maria Isolina Ferreira, natural de Massarelos, Porto, nascido em
22 de Outubro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9055850, com domicílio na Trava Monte da Bela, 116, Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de




